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                                                    INDICAÇÃO Nº 3690/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

               INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente,  viabilize mais 
visitas domiciliares realizadas pelas equipes de Saúde da Família e agentes 
comunitários de saúde atendidas pela US Grande Vitória.​  

JUSTIFICATIVA: 

A Unidade de Saúde da Grande Vitória desempenha papel essencial no 
acompanhamento das famílias do território, especialmente por meio das visitas 
domiciliares realizadas pelas equipes de Saúde da Família e agentes comunitários de 
saúde. Entretanto, muitos moradores têm relatado redução na frequência dessas 
visitas, o que tem comprometido o monitoramento adequado das condições de saúde, 
a identificação precoce de vulnerabilidades e a continuidade dos cuidados. 

No território da US Grande Vitória, há um grande número de famílias que dependem 
desse contato direto para receber acompanhamento contínuo e humanizado. A 
diminuição das visitas tem gerado dificuldades para acesso a informações, atrasos em 
encaminhamentos e perda de vínculo entre as equipes e a população. 

Diante dessa realidade, torna-se necessária a ampliação e regularização das visitas 
domiciliares, garantindo que as equipes de saúde possam realizar acompanhamento 
ativo, preventivo e eficaz, fortalecendo a rede de cuidados e assegurando a promoção 
da saúde no território. 

A adoção dessa medida representa um avanço na qualidade do atendimento e reafirma 
o compromisso com uma atenção primária mais próxima, eficiente e humana. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 11 de dezembro de 2025. 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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